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CONTRATO FMS Nº 001/2023. 
PROCESSO Nº 7085/2022. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS Nº 001/2023. 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIMOSO DO SUL, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, E O SR. MARCELO 
DA SILVA LEITE, NA FORMA A SEGUIR. 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MIMOSO DO SUL-ES, pessoa jurídica 
de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 10.551.277/0001-66, com sede 
provisória na Praça Cel. Paiva Gonçalves, Centro, Mimoso do Sul-ES, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. ELIEDSON VICENTE 
MORINI, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o nº 100.019.877-47 e portador 
da carteira de identidade no RG sob o nº 223808577-DETRAN-RJ, residente e 
domiciliado na Rua Projetada, s/n, Funil, Mimoso do Sul, CEP: 29.400-000, de 
ora em diante denominado LOCATÁRIO/CONTRATANTE, e, de outro lado o Sr. 
MARCELO DA SILVA LEITE, brasileiro, casado, Engenheiro Civil, domiciliado 
na Rua: Muniz Freire, nº 37, CX 01, Bairro: Centro - Mimoso do Sul – ES. CEP: 
29.400-000, inscrito no CPF nº 086.516.437-13 e portador do RG nº 1.338.855 
SPTC/ES, denominado LOCADOR/CONTRATADO, de acordo com a Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, e por força do que consta no Processo 
administrativo nº 7085/2022 bem como a legislação vigente, tem justos e 
contratados, o que consta das cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto: 
1.1. O Fundo Municipal de Saúde de Mimoso do Sul, neste ato, declara seu 
interesse em firmar o presente compromisso contratual, a fim de garantir a 
locação de um imóvel comercial na forma de LOJA com área de 124,00 m2 
(cento e vinte e quatro metros quadrados), contendo: Copa, 02 (dois) banheiros, 
piso de granito, coberto de telhas galvanizadas e forro PVC, com instalações 
elétricas e hidrossanitárias executadas, com a finalidade de locação para 
funcionamento do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na 
Travessa Conselheiro Luiz, nº 37, Bairro: Centro – Mimoso do Sul – ES. CEP: 
29.400-000, conforme Laudo/Parecer Técnico de Avaliação nº 075/2022 do eng. 
civil Sr. José Renato Rodrigues.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Da Finalidade da Locação: 
2.1. O Locatário ajusta o presente contrato para dar ao imóvel, objeto deste, a 
finalidade de funcionamento do Almoxarifado da Secretaria Municipal de 
Saúde. 
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CONT. DO CONTRATO FMS Nº 001/2023. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Do Período Locação e a de Vigência do Contrato: 
3.1. O período de locação do presente imóvel, conforme estabelecido no Termo 
de Referência que integra o presente processo, é até a data de 31/12/2023. 
3.2 - O prazo de vigência do contrato será o mesmo da locação que disciplina o 
item 3.1.                         
 
CLÁUSULA QUARTA – Do Pagamento e da Forma de Pagamento:  
4.1. Ficam convencionados entre as partes que o pagamento deste Contrato 
será representado pelo valor global de R$ 31.440,00 (Trinta e um mil e 
quatrocentos e quarenta reais) em parcelas mensais e sucessivas de R$ 
2.620,00 (dois mil e seiscentos e vinte reais).                        
4.2. O pagamento será efetuado mediante apresentação de Recibo e/ou Nota 
Fiscal pelo LOCADOR, após ser aceito e certificado pelo LOCATÁRIO, o qual 
efetuará o pagamento dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento do Recibo. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Das Condições de Reajustamento: 
5.1. O preço ora contratado será fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Dos Recursos Orçamentários: 
6.1. O presente contrato tem amparo na Lei Orçamentária do Município de 
Mimoso do Sul, Estado do Espírito Santo, onde as despesas decorrentes do 
mesmo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 080–
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE–001– SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE – 080001.1012200112.044-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA-ELEMENTO DE DESPESA:33903600000-OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA-FICHA:13-FONTE DE RECURSO: 
1150000150000-RECURSO: PRÓPRIO. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Da Fiscalização e do Acompanhamento: 
7.1. A execução deste Contrato será fiscalizado e acompanhado pela servidora 
municipal Srª. ANA CLÁUDIA DA SILVA OLIVEIRA, Matrícula nº 016244, 
previamente designada pela Secretaria Municipal de Saúde em seu Termo de 
Referência, parte integrante dos autos, independente de transcrição. A qual 
emitirá, ao Secretário Municipal de Saúde, em caso de necessidade, 
informações sobre a execução dos serviços, cabendo ao seu representante à 
anotação em registro de todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, determinando o que for necessário à regularidade das faltas ou 
defeitos observados. 
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CONT. DO CONTRATO FMS Nº 001/2023. 
 
7.2. A gestão do presente contrato ficará a cargo do servidor municipal LÚCIO 
VIVAS FERRAZ SCALCO, Matrícula nº 016430, conforme Portaria nº 028/2022, 
de 15/02/2022. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Das Obrigações do Locador: 
8.1. O imóvel, objeto do presente contrato deverá estar em plenas condições de 
uso, com pintura em bom estado de conservação; Sistemas hidráulicos e 
Elétricos em pleno funcionamento e atendimento às necessidades de 
funcionamento dos Equipamentos Elétricos; 
8.2. Caso o imóvel apresente problemas de qualquer natureza, interferindo em 
sua utilização habitual pelas ações que ali serão desenvolvidas, deverá ser 
promovida a imediata solução que correrá às expensas exclusivas do 
LOCADOR. 
8.3. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pelo 
LOCATÁRIO, referente ao imóvel locado. 
8.4. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo LOCATÁRIO, a respeito 
do imóvel sempre que for necessário. 
8.5. Responsabilizar-se pelas despesas com IPTU, e outras que venha incidir 
sobre o imóvel após a assinatura deste Contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – Das Obrigações do Locatário: 
9.1. Efetuar o pagamento mensalmente dos aluguéis, até o vencimento do 
Contrato; 
9.2. Oferecer todas as informações necessárias para o LOCADOR; 
9.3. Apontar os defeitos do imóvel para o LOCADOR, a fim de que esse 
promova o ajuste necessário; 
9.4. Rejeitar, no todo ou em parte os serviços em desacordo com as exigências 
deste Contrato; 
9.5. Notificar o LOCADOR, por escrito, da aplicação de eventuais penalidades, 
garantido o contraditório e a ampla defesa, conforme previsto na Lei nº 8.666/93; 
9.6. Responsabilizar-se pelas despesas com pagamento das taxas de luz, 
telefone e internet durante a vigência do contrato; 
9.7. Informar ao Proprietário do Imóvel, LOCADOR, após a assinatura do 
contrato, para providência do mesmo. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - Das demais Responsabilidades e das Obrigações 
das Partes: 
10.1. O LOCATÁRIO obriga-se a manter o objeto da locação no mais perfeito 
estado de conservação e limpeza, para assim o restituir ao LOCADOR, quando 
finda ou rescindida a locação. 
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CONT. DO CONTRATO FMS Nº 001/2023.  
 
10.2. Obriga-se, ainda, o LOCATÁRIO, a não fazer instalação, adaptação, obra 
ou benfeitoria, inclusive colocação de placa, letreiros e cartazes, sem prévia 
obtenção de autorização, por escrito, do LOCADOR; bem como se obriga a não 
transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer 
pretexto e de igual forma alterar a destinação da locação. 
10.3. O LOCATÁRIO desde já faculta ao LOCADOR examinar ou vistoriar o 
imóvel locado, quando entender conveniente.  
10.4. Serão de exclusiva responsabilidade do LOCADOR os encargos fiscais e 
comerciais resultantes da execução do Contrato, sendo que a inadimplência 
com tais obrigações não transferem ao LOCATÁRIO, a responsabilidade pelo 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.  
10.5. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por despesas que surjam em 
decorrência deste Contrato, efetuadas entre o LOCADOR e terceiros muito 
menos aqueles que não figurarem expressamente no presente termo de 
contrato. 
10.6. O LOCADOR obriga-se a reparar, corrigir, remover, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução. 
10.7 Correrão por conta exclusiva do LOCATÁRIO os pagamentos 
concernentes às despesas de consumo de água e energia elétrica, devendo o 
LOCADOR, quando da entrega das chaves, providenciar a quitação das tarifas 
de água e conta de energia elétrica, se estas estiverem vencidas.  
10.8. Correrão por conta do LOCADOR outros tributos municipais, que 
porventura houver que incidirem sobre o imóvel, a partir da data de sua locação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Do Descumprimento das Cláusulas 
Contratuais: 
11.1. O descumprimento das cláusulas contidas no presente Contrato por parte 
do LOCADOR ensejará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do 
contrato, quando deixada de cumprir dentro do prazo estabelecido e obrigações 
assumidas, perdurando até que seja feita a sua correção. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Rescisão Contratual:  
12.1 O presente contrato poderá ser rescindido por quaisquer das partes, por 
motivo de imperiosa necessidade, bastando que uma parte avise a outra de sua 
intenção, através da competente notificação, no prazo e forma legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Dos Efeitos: 
13.1. Este contrato terá efeito a partir da data de sua assinatura. 
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CONT. DO CONTRATO FMS Nº 001/2023.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Legislação Aplicável: 
14.1. O presente contrato será regulado pelas normas contidas no artigo 24, 
inciso X, da Lei Federal nº 8.666/93, e em consonância com o Parecer Jurídico 
acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI e alterações posteriores, não 
podendo o LOCADOR alegar a ignorância com relação ao conteúdo de todos os 
artigos citados no contrato, os quais deverão ser atendidos integralmente, 
expressando, ainda, concordância incontestável com todos os seus termos, a 
partir da sua assinatura.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da Publicação: 
15.1. O extrato do presente contrato será publicado no Diário Oficial do 
Município de Mimoso do Sul, na forma prevista no art. 61, Parágrafo Único, da 
Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Das Disposições Finais: 
16.1. Os casos omissos e as eventuais dúvidas deverão ser resolvidos entre as 
partes, e será objeto de aditivo ao presente contrato, quando couber. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Do Foro: 
17.1. As partes elegem, de comum acordo, o Foro desta Comarca de Mimoso do 
Sul (ES), para dirimir quaisquer dúvidas que surjam em decorrência deste 
contrato.  
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, para produção de seus jurídicos e legais efeitos.  
 
Mimoso do Sul/ES, 12 de Janeiro de 2023.  
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
REPRESENTADO PELO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SR. ELIEDSON VICENTE MORINI – 
LOCATÁRIO 

 
 
 

Sr. MARCELO DA SILVA LEITE– 
LOCADOR 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS Nº 001/2023. 

 
 

É Dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, a 
vista do Parecer de lavra do Dr. Lenilson Porcino Júnior, Procurador Geral do 
Município, de fls. 21-26, com fundamento no Inciso X, do Art. 24, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

N° DO PROCESSO: 0852/2022. 
 
NOME DO LOCADOR: MARCELO DA SILVA LEITE. 
 
CPF: 086.516.437-13. 
 
ENDEREÇO: Travessa Conselheiro Luiz, nº 37, Bairro: Centro – Mimoso do Sul – ES. 
CEP: 29.400-000.  
 
OBJETO: Locação de um imóvel comercial na forma de LOJA com área de 124,00 m2 
(cento e vinte e quatro metros quadrados), contendo: Copa, 02 (dois) banheiros, piso 
de granito, coberto de telhas galvanizadas e forro PVC, com instalações elétricas e 
hidrossanitárias executadas, com a finalidade de locação para funcionamento do 
Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Travessa Conselheiro 
Luiz, nº 37, Bairro: Centro – Mimoso do Sul – ES. CEP: 29.400-000.  
 
VALOR GLOBAL: R$ 31.440,00 (Trinta e um mil e quatrocentos e quarenta reais) em 
parcelas mensais e sucessivas de R$ 2.620,00 (dois mil e seiscentos e vinte reais). 
 
RECURSO FINANCEIRO: 080–SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE–001– 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – 080001.1012200112.044-MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA-ELEMENTO DE DESPESA:33903600000-
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA-FICHA:13-FONTE DE 
RECURSO: 1150000150000-RECURSO: PRÓPRIO. 
 
Mimoso do Sul- ES, 12 de Janeiro de 2023. 
                                            
 

 

VANESSA MARQUES RIBEIRO 
Diretora do Departamento Municipal de Compras 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA. 

 
 
 
 
REF: Processo Administrativo nº 7085/2022. 

 

 

RECONHEÇO E RATIFICO com base no art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e 

a vista do Parecer de lavra do Dr. Lenilson Porcino Júnior, Procurador 

Geral do Município, a DISPENSA DE LICITAÇÃO FMS Nº 001/2023, PROCESSO 

Nº 7085/2022, com fundamento no Inciso X, do Art. 24, da Lei nº 8.666, 

de 1993, para Locação de um imóvel comercial na forma de LOJA com área 

de 124,00 m2 (cento e vinte e quatro metros quadrados), contendo: 

Copa, 02 (dois) banheiros, piso de granito, coberto de telhas 

galvanizadas e forro PVC, com instalações elétricas e hidrossanitárias 

executadas, com a finalidade de locação para funcionamento do 

Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, localizado na Travessa 

Conselheiro Luiz, nº 37, Bairro: Centro – Mimoso do Sul – ES. CEP: 

29.400-000.  

 

Mimoso do Sul- ES, 12 de Janeiro de 2023.   

 

 

 

PAULO RENATO BARROS 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 
 
 
 
 


